
Aviso 


Designação, em regime de substituição, do cargo de Chefe 
da Divisão de Apoio à Comunidade 

Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, torna 

público que, no uso das competências que lhe são conferidas pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do 

Anexo 1 à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e nos termos do artigo 27.º da Lei 

n.º 2/2004, 15 de janeiro, conjugado com o disposto nos artigos 19.º e 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 

de agosto, foi designada, em regime de substituição, pelo meu Despacho n.º 11/GP/RHU/2024, de 08 

de março, a licenciada Sónia Maria Medinas Canhão Cavaco no cargo de direção intermédia de 2.º 

grau - Chefe da Divisão de Apoio à Comunidade. 

A remuneração do cargo de direção intermédia corresponde a 70% do índice 100 dos cargos 

dirigentes, ou seja 2.806, 92€, com direito a despesas de representação. 

Breve Nota Curricular 

Formação Académica: 

• 	 Licenciatura em Investigação Social Aplicada, pela Universidade Moderna. 

Experiência Profissional: 

• 	 De outubro de 2006 até ao presente - Técnica Superior no Serviço de Ação Social do 

Município de Reguengos de Monsaraz, vinculada com contrato de trabalho em funções 

públicas; 


De 2001 a 30/04/2004 - Técnica no Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de 
• 
Monsaraz, vinculada com contrato de trabalho a termo resolutivo certo; 

• 	 De 2000 a 2001 - Técnica no "Projeto para a Intervenção Comunitária" e no "Projeto para a 

Inclusão e Cidadania", promovido pelo Município de Reguengos de Monsaraz e gerido pela 

Fundação Maria lnácia Vogado Perdigão Silva. 

Mu ô;;-i:;o d.i r. ,u<:-ngc>:; 1Jr; 1vl0n>Jr .)~ 1c;;rn;;i• a M<1rnop,,1 1 
Pr <lÇ.J d<i L1lierd<J, ~ ! .e>p:11 ~de• G 1 ?;frl-97(1 f'.eguer1i;o~ di;- M•1m•n <Jl 

Página 1 de 2 l.(~.,:>1)2$~030-~1J i Fa). {<·.<S.i).:6&:,Q8tl0·9 
gerill(o/c11H~)li.!'~"[\0~-111~'1ViM~~.pt 1'NWW crn-rq;ue11(w~·rnon:c~1 <l! pt 

http:gerill(o/c11H~)li.!'~"[\0~-111~'1ViM~~.pt


Aviso: Designação, em regime de substituição, do cargo de Chefe da Divisão de Apoio à Comunida< -u:· _ . 1· ··~ , 

,fã ~1 ~''r' rl' ~ ~~''-c-•''~ \~~ ''·~/J 
• 	 De 1998 a 1999 - Colaboração no "Projeto de Intervenção Comunitária", promovido pelo 

Município de Reguengos de Monsaraz e gerido pela Fundação Maria lnácia Vogado Perdigão 

Silva. 

Formação Profissional: 

Participação em diversos cursos, ações de formação, seminários, conferências, colóquios e workshops 

relacionados com diversas áreas, tais como Gestão e Motivação de Equipas, Desenvolvimento Social e 

Planeamento Estratégico Territorial, Coordenação e Animação de Parcerias, Transferência de 

Competências para as Autarquias Locais, Governação Integrada, Intervenção Social com Famíl ias, 

Habitação Social, Inclusão Social. 

Reguengos de Monsaraz, 08 de março de 2024 

A residente da Câmara Municipal 
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Designação, em regime de substituição, em cargo de direção intermédia do 2.9 Grau -Chefe da Divisãc 1J ~ 
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Despacho n.2 11/GP/RHU/2024 

Designação, em regime de substituição, em cargo de direção 
intermédia do 2.Q Grau - Chefe da Divisão de Apoio à Comunidade 

Considerando: 

• 	 Que por deliberação da Câmara Municipal de 30 de novembro de 2023 e na sessão da 

assembleia municipal de 22 de dezembro de 2023, foi aprovada a nova estrutura orgânica; 

• 	 Que a nova estrutura orgânica do Município de Reguengos de Monsaraz entrou em vigor em 

29 de janeiro, passado, através da publicação no Diário da República n.º 20, de 29 de janeiro 

de 2024; 

• 	 Considerando que na atual estrutura orgânica encontra-se prevista a Divisão de Apoio à 

Comunidade (Educação, Saúde, Ação Social e Desporto); 

• 	 Considerando que o posto de trabalho, previsto no Mapa de Pessoal para o ano de 2024, 

correspondente ao cargo de direção intermédia de 2.º Grau - Chefe da Divisão de Apoio à 

Comunidade, se encontra vago; 

• 	 Considerando a necessidade de prover o referido cargo de direção intermédia para que seja 

assegurado o regular funcionamento dos serviços do município e o regular desenvolvimento 

das suas atividades; 

• 	 Considerando o disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual 

redação, aplicável à administração local nos termos do artigo 2.º da Lei 49/2012, de 29 de 

agosto, no qual se prevê a possibilidade dos cargos dirigentes serem exercidos em regime de 

substituição em caso de vacatura de lugar; 

• 	 Considerando que o preenchimento do referido cargo dirigente depende de procedimento 

concursal cuja tramitação se prevê morosa, atendendo às fases legalmente previstas; 

• 	 Considerando que nos termos do artigo 19.º da Lei 49/2012, de 29 de agosto, a substituição 

defere-se pela ordem prevista no respetivo artigo, podendo ser efetuada, no caso de 

inexistência de titular de cargo dirigente de grau e nível imediatamente inferior na escala 

hierárquica, por trabalhador que reúna as condições legais de recrutamento para o cargo 

dirigente a substituir; 
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Despacho n.' 11/GP/RHU/2024 

• 	 Que a licenciada Sónia Maria Medinas Canhão Cavaco possui a competência técnica, aptidão, 

experiência profissional e formação adequadas ao exercício das funções de Direção 

Intermédia de 2.º Grau da Divisão de Apoio à Comunidade, conforme a nota curricular que a 

seguir se apresenta; 

Nota Curricular: 

Formação Académica: 

• 	 Licenciatura em Investigação Social Aplicada, pela Universidade Moderna. 

Experiência Profissional: 

• 	 De outubro de 2006 até ao presente - Técnica Superior no Serviço de Ação Social do 

Município de Reguengos de Monsaraz, vinculada com contrato de trabalho em funções 

públicas; 

• 	 De 2001 a 30/04/2004 - Técnica no Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de 

Monsaraz, vinculada com contrato de trabalho a termo resolutivo certo; 

• 	 De 2000 a 2001 - Técnica no "Projeto para a Intervenção Comunitária" e no "Projeto para a 

Inclusão e Cidadania", promovido pelo Município de Reguengos de Monsaraz e gerido pela 

Fundação Maria lnácia Vogado Perdigão Silva. 

• 	 De 1998 a 1999 - Colaboração no "Projeto de Intervenção Comunitária", promovido pelo 

Município de Reguengos de Monsaraz e gerido pela Fundação Maria lnácia Vogado Perdigão 

Silva. 

Formação Profissional: 

Participação em diversos cursos, ações de formação, seminários, conferências, colóquios e workshops 

relacionados com diversas áreas, tais como Gestão e Motivação de Equipas, Desenvolvimento Social e 

Planeamento Estratégico Territorial, Coordenação e Animação de Parcerias, Transferência de 

Competências para as Autarquias Locais, Governação Integrada, Intervenção Social com Famílias, 

Habitação Social, Inclusão Social. 
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Despacho n.2 11/GP/RHU/2024 

Designo, em regime de substituição, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei 

n.º 49/2012, de 29 de agosto, conjugado com o artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, a 

Técnica Superior Sónia Maria Medinas Canhão Cavaco, pertencente ao Mapa de Pessoal do Município 

de Reguengos de Monsaraz, no cargo de Chefe da Divisão de Apoio à Comunidade. 

A presente designação produz efeitos até à conclusão do procedimento concursal de recrutamento. 

A remuneração do cargo de direção intermédia de 2.º grau corresponde à 70% do índice 100 dos 

cargos dirigentes, ou seja 2.806, 92€. 

Determino, ainda, que sejam desencadeados todos os procedimentos necessários à abertu ra de 

procedimento concursal, nos termos do disposto no artigo 12.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e 

nos artigos 21.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro. 

O despacho de designação em regime de substituição será publicado na li Série do Diário da 

República, juntamente com nota relat iva ao currículo académico e profissional da designada. 

A despesa resultante da presente designação em regime de substituição tem cabimento no 

orçamento municipal. 

A presente designação considera-se fe ita por urgente conveniência de serviço, produzindo efeitos a 

partir da data do presente despacho, inclusive. 

Reguengos de Monsaraz, 08 de março de 2024 
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